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A Prefeitura de Botucatu, através 
da Secretaria Municipal de Educação, 
entregou neste mês obras em mais três 
unidades voltadas à Educação Infantil: o 
Centro de Educação Infantil (CEI) “Prof 
ª Luíza de Campos Avellar Pires” / creche 
“Dona Chafia Tanous Cury”, no Lava-
pés; CEI “Claudeval Luciano da Silva”, 
popularmente conhecido como Creche 
do Comércio; e CEI “Professora Jurema 
Ramos Cordeiro”, no Santa Maria. 

Com elas, a Prefeitura de Botucatu 
termina o ano de 2015 zerando a demanda 
de vagas nas regiões onde estas creches 
estão localizadas. De 2009 até agora, o 
poder público já conseguiu criar mais de 
2,5mil vagas em creches do Município.

Creche do Lavapés
Fundada em abril de 1987, a Creche 

do Lavapés [localizada na Rua Antonio 
Bernardo s/nº – Lavapés], não passava 
por uma grande reforma desde 1991. A 
ação do tempo contribuiu ainda mais para 
a degradação da estrutura e das condições 
gerais do prédio, dificultando o trabalho 
dos funcionários e causando desconforto 
às crianças atendidas.

Diante deste cenário o Município 
investiu nela mais de 608 mil, usados 
para reforma e ampliação do espaço, 
que incluiu: reforço do alicerce; troca do 
telhado e ampliação da cobertura; cons-
trução de um berçário novo; reforma dos 
banheiros [agora adaptados ao tamanho 
das crianças]; ampliação da cozinha; 
reforma do parque e construção de um 
tanque de areia; construção de uma pista 
para velotrol (bicicletinhas); instalação de 
forro no pátio; troca das redes hidráulica 
e elétrica, pintura interna e externa em 
toda a escola, entre outros serviços. Com 
as novas instalações foi possível abrir, na 
Creche do Lavapés, 50 novas vagas.

Para a diretora da Creche do Lavapés, 
Maria Elvira Gurgel de Antoni, a reforma 
trouxe mais conforto e qualidade para 
todos. “Agora nossas crianças contam 
com um espaço moderno e ampliado. 
Esta reforma era muito esperada. Ela 
possibilitará atender nossas crianças de 
forma ainda melhor. Esta creche existe há 
quase 30 anos e nunca recebeu uma refor-
ma completa como esta. Agora ela conta 
com espaços lúdicos, salas adequadas, 
pátios fechados para os refeitórios e área 
específica para a parte administrativa”, 
enfatiza.

Creche do Comércio
A Creche do Comércio funcionava em 

um prédio de três andares na Rua Amando 
de Barros, ao lado da Receita Federal, 
desde a sua inauguração, em 15 de setem-

Município zera demanda em creches

Na creche do Lavapés, as crianças brincam agora em espaços mais arejados

[foto Felipe Calejon/Secretaria de Educação]  

Creche do Comércio agora está instalada na Rua Cardoso de Almeida, 555 

[foto Igor Medeiros/Secretaria de Educação]  

Creche do Santa Maria tem projeção de atender mais de 200 alunos

[foto Silvia Culiche/Secretaria de Educação]

bro de 2009. As atividades foram transfe-
ridas para um imóvel mais acessível, na 
Rua Cardoso de Almeida, 555 – Centro, 
onde por vários anos funcionou a sede da 
Secretaria Municipal de Assistência So-
cial. O prédio passou por ampla reforma 
para que pudesse oferecer mais conforto e 

segurança para as crianças e condições de 
trabalho adequadas para os profissionais 
da Educação. Foram investidos na obra 
mais de R$ 362 mil. 

Após as adaptações, com instalação de 
setor administrativo, berçários e outras 
dependências, a creche passa a contar 

com espaço externo amplo e adequado, 
com tanque de areia, playground, solário, 
sala de convivência e pomar, possibilitan-
do rico aprendizado, por meio de ações 
pedagógicas. A mudança na Creche do 
Comércio permitirá a ampliação da oferta 
de vagas dos atuais 97 alunos atendidos 
(53 entre 4 meses e 3 anos e 44 entre 4 e 
5 anos) para 120 já em 2016, do berçário 
à etapa II, em período integral.

Noeli Rosa Ramos trabalha há 13 anos 
numa loja de rede na Avenida Floriano 
Peixoto. Há cinco anos, procurou a Cre-
che do Comércio pela primeira vez para 
que a pequena Maria Fernanda pudesse 
ter toda assistência em período integral. 
Agora ela já projeta colocar para o pró-
ximo ano, na mesma creche, seu segundo 
filho, João Pedro, de apenas 1 mês. Para 
a comerciária, o serviço disponibilizado 
pela Creche do Comércio é de primeira 
linha.  

“Ela traz uma tranquilidade para as mães. 
Os cuidados que as atendentes têm com os 
nossos filhos também é excelente. O horário 
é bem flexível, alimentação, tudo perfeito. 
Não tenho o que reclamar”, garante. 

Creche do Santa Maria
Já a Creche do Santa Maria [localizada 

na Rua Luiz Garcia Mauricio, nº25 – San-
ta Maria] foi viabilizada por meio de um 
convênio entre a Prefeitura e o Governo 
Federal através do Programa Nacional 
de Reestruturação e Aquisição de Equi-
pamentos para a Rede Escolar Pública 
de Educação Infantil (ProInfância), do 
Ministério da Educação. Investimento 
superior a R$ 1,3 milhão.

A unidade conta com oito amplas sa-
las de aula, fraldário, lactário, recepção; 
sala de informática; sala de leitura; bloco 
administrativo (direção, secretaria e sala 
dos professores); cozinha; refeitório; 
seis banheiros, sendo dois adaptados 
para a pré-escola; lavanderia; depósito; 
almoxarifado; parque infantil; anfiteatro 
de arena; pátio coberto e estacionamento, 
além de três salas técnicas, completando 
um conjunto de 47 dependências.  

Inicialmente, a creche Professora 
Jurema Cordeiro irá atender 130 alu-
nos no período integral e meio período 
matriculados atualmente no Centro de 
Educação Infantil “Rafaela Cristina 
Francisco Benato”, abrindo assim mais 
80 vagas para 2016. Mas a projeção 
é que a nova unidade escolar possa 
atender, com o tempo, 220 alunos: 120 
crianças de 4 meses a 3 anos de idade 
em período integral e outras 100 crian-
ças de 4 e 5 anos distribuídas em turnos 
matutino e vespertino.
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Telefones úteis
Secretaria de Assistência Social  
Rua Velho Cardoso, 338- Centro

(14) 3814-5181 / 3814-6514
assistenciasocial@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Cultura 
Teatro Municipal “Camilo Fernandes Dinucci”

Praça Coronel Moura (Paratodos), nº 27 - Centro
(14) 3882-0133 / 3882-1489 
cultura@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Descentralização e Participação Comunitária  
Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro

(14) 3811-1414 

Secretaria de Administração 
Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro

(14) 3811-1434 
administracao@botucatu.sp.gov.br

 
Secretaria de Desenvolvimento, Indústria, Comércio e 

Serviços
Rua Cel. Fonseca, 408 - Centro 

(14) 3811-1443

Secretaria de Agricultura
Rua Miguel Cioffi, 325 - Vila dos Médicos

[14] 3882-9959 / 3882-6313 
agricultura@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Educação  
Praça Dom Luiz Maria de Santana, 176 - Centro

[14] 3882-8498 
educacao@botucatu.sp.gov.br 

 
Secretaria de Esportes, Lazer e Turismo. 

Rua Maria Joana Félix Diniz, 1585 – Vila Auxiliadora
[14] 3882-6261 / 3882-8100 

esportes@botucatu.sp.gov.br
  

Secretaria de Fazenda 
Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro 

[14] 3811-1423 
fazenda@botucatu.sp.gov.br 

 
Secretaria de Governo 

Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro
[14] 3811-1414 

caco.colenci@botucatu.sp.gov.br 
 

Secretaria de Habitação 
Rua General Telles, 663 – Centro. 

[14] 3814-7711 / 3813-2805
habitacao@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Meio Ambiente  
Rua General Telles, 1603 - Centro

[14] 3882-1290 
meioambiente@botucatu.sp.gov.br 

 
Secretaria de Negócios Jurídicos  

Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro
[14] 3882-1414 

juridica@botucatu.sp.gov.br
  

Secretaria de Obras e Serviços Municipais
Av. Itália, s/n - Lavapés 

[14] 3882-0233 / 3882-6881 
obras@botucatu.sp.gov.br 

 
Secretaria de Planejamento 

 Rua José Vitoriano Villas Boas, 4 - Vila Caricati
[14] 3814-1025 

planejamento@botucatu.sp.gov.br 
 

Secretaria de Saúde 
Rua Major Matheus, 7 – Vila dos Lavradores

[14] 3811-1100 
saude@botucatu.sp.gov.br 

 
Secretaria de Segurança e Direitos Humanos  

Rua Vitor Atti, 145 V. Lavradores 
[14] 3882-0932 

seguranca@botucatu.sp.gov.br
GCM: 199

 
Secretaria de Transporte 

Rua Antonio Bernardo, nº 45 - Lavapés
[14] 3882-9888 / 3813-3515
vicente@botucatu.sp.gov.br 

DET: 156

Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação
Praça Dom Luiz Maria de Santana, 219 - Centro

Tel.: 3811-1424

Secretaria de Políticas de Inclusão
Praça Profº Pedro Torres, 100 - Centro 

Tel.: (14) 3811-1418

Poupatempo Botucatu 
Avenida Floriano Peixoto, nº461 - Centro

0800-772-3633 / 3811-1051
 

Pronto Socorro Adulto “Dr. Virgínio José Lunardi”
Av. Joaquim Lyra Brandão, 285, Vila Assumpção

[14] 3813-6199 / [14]  3813-3971 / [14] 3813-6346
 

Espaço Saúde Profª Cecília Magaldi, 
Avenida Santana, nº 323 - Centro 

[14]  3811-1120
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A Prefeitura de Botucatu, através 
da Secretaria Municipal de Educação, 
realizou no último dia 13 a cerimônia 
de entrega das obras de reforma e am-
pliação da Escola Municipal de Ensino 
Fundamental (EMEF) - “Prof. Paulo 
Guimarães”, localizada no Jardim Brasil, 
região leste da Cidade. Na oportunidade 
também foi realizada no local a 11ª edição 
do “Prefeitura nos Bairros”. 

Desde a sua inauguração, em 1988, 
a unidade escolar nunca havia passado 
por uma transformação tão grande em 
suas instalações. Com investimentos 
de pouco mais de R$ 1 milhão, divi-
didos entre o Governo do Estado e o 
Município, o prédio foi praticamente 
todo refeito. A reestruturação do pré-
dio incluiu a construção de mais duas 
salas de aula, mudança da fachada e da 
entrada principal, construção de novas 
instalações para a biblioteca comunitá-
ria, troca de telhado, substituição dos 
sistemas elétrico e hidráulico, troca do 
piso, playground, entre outros serviços.

A escola, que atualmente atende 430 
alunos do 1º ao 5º ano, passa a contar com 
nove salas de aula, brinquedoteca, sala de 

Prefeitura entrega novas instalações 
da escola Paulo Guimarães

[foto César Culiche/Secretaria de Comunicação]  

psicopedagoga, além da parte administra-
tiva toda reformulada. Com a melhoria da 
infraestrutura e a construção das novas 
salas, a capacidade de atendimento saltou 
para 520 alunos. No período em que a 
reforma foi executada os estudantes fo-
ram atendidos em instalações construídas 
junto ao CEI - José Luiz Amat, no Bairro 

da Boa Vista.
Karen Lima de Oliveira conta que 

suas duas filhas irão estudar na Paulo 
Guimarães no próximo ano letivo e que a 
repaginada promovida na escola foi muito 
bem aceita pela comunidade. “A escola 
ficou linda e mais espaçosa. Todos estão 
de parabéns”, comenta.

De cara nova, escola poderá atender mais de 500 alunos na região leste

A Prefeitura de Botucatu realizou na 
noite do dia 15 deste mês a cerimônia 
de inauguração da Praça Salim Raphael 
Abud, localizada às margens da Rodovia 
Alcides Soares, na confluência com as 

Ruas Gerson Garavelo Faidiga e Eugenio 
Lourençon, na Cohab II, região Leste da 
Cidade. A obra atende um pedido antigo 
de moradores da região que desejavam a 
instalação de uma estrutura de lazer no 

Cohab II é contemplada com nova praça

[foto Andreia Seullner/Secretaria de Comunicação]  

terreno. 
Precedendo o cerimonial, a Companhia 

de Teatro Chafariz encenou no local o 
auto de Natal “O Galo de Belém”. O pú-
blico teve a oportunidade de acompanhar 
a história de um galo que foi responsável 
por anunciar o nascimento de Jesus para 
toda a comunidade. Mas, anos depois, 
correu o risco de se tornar um dos pratos 
principais da ceia de Natal.  

Com recursos da Secretaria Municipal 
de Obras foram investidos R$ 88.589,23 
para implantação da praça que passou a 
oferecer à população bancos em madei-
ra, lixeiras, rampas de acessibilidade, 
bebedouro, iluminação, paisagismo e 
playground. 

“Fui até a Prefeitura fazer o pedido 
para colocar pelo menos alguns bancos 
neste espaço que não estava sendo bem 
utilizado. As pessoas jogavam lixo, o 
mato era alto, até animais mortos já des-
cartaram aqui. Sem contar que também 
era um ponto de drogas e agora temos está 
linda praça. Só tenho que agradecer por 
todo trabalho realizado neste local”, diz 
a moradora Ana Nunes Martins.Antes um terreno abandonado, Praça Salim Abud agora é opção de lazer às famílias
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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

Botucatu, 22 de dezembro de 2015.

Em atendimento ao disposto na Lei Orgânica do Município, comunicamos que os Vereadores 
da Legislatura 2013/2016 entregaram a Declaração de Bens no mês de dezembro do corrente 
ano, as quais encontram-se no arquivo desta Câmara Municipal.

Diretoria Administrativa

45ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 16ª LEGISLATURA

DIA: 21/12/2015 
HORÁRIO: DAS 20H ÀS 20H50

PRESIDÊNCIA
Vereador: Curumim

SECRETARIA
Vereador: Fontão

PROJETOS QUE DERAM ENTRADA:

01) Projeto de Lei Complementar nº 52/2015- de iniciativa do Prefeito Municipal, que altera e 
acrescenta dispositivos da Lei Complementar nº 732/2010, que dispõe sobre a qualificação 
de organizações da sociedade civil da área de Cultura como Organizações Culturais Ativas.

02) Projeto de Lei nº 129/2015- de iniciativa do Prefeito Municipal, que dispõe sobre a criação 
de equipamento público municipal de cultura "Fórum das Artes".

03) Projeto de Lei nº 130/2015- de iniciativa do Prefeito Municipal, que altera a Lei nº 2.554 de 
16 de julho de 1986, que trata do Museu de Arte Contemporânea de Botucatu.

04) Projeto de Lei nº 131/2015- de iniciativa do Prefeito Municipal, que disciplina a 
comercialização de alimentos em vias e áreas públicas "Comida de Rua".

PEQUENO EXPEDIENTE:
Nenhum vereador fez uso da palavra.

GRANDE EXPEDIENTE:
Nenhum vereador fez uso da palavra.

ORDEM DO DIA:

1) PROJETO DE LEI Nº. 112/2015 – de iniciativa do Prefeito Municipal – que dispõe 
sobre doação de terrenos no Distrito Industrial III de Botucatu à "INSTEEL - INDÚSTRIA 
METALÚRGICA EIRELI - ME".
discussão e votação únicas

quórum: 2/3
APROVADO pela unanimidade dos vereadores

2) PROJETO DE LEI Nº. 113/2015 – de iniciativa do Prefeito Municipal – que dispõe sobre 
permuta de imóvel de propriedade do Município de Botucatu com área de propriedade do 
Senhor Rodrigo Antônio Ezias Grassi.
discussão e votação únicas
quórum: 2/3
VISTAS a pedido da vereadora Rose Ielo

3) PROJETO DE LEI Nº. 124/2015 – de iniciativa do Vereador Carreira – que denomina de 
"Cláudio Gianetti", a Rua "01", localizada no Conjunto Habitacional Jatobá, bem como todo e 
qualquer prolongamento.
discussão e votação únicas
quórum: 2/3
APROVADO pela unanimidade dos vereadores

4) PROJETO DE LEI Nº. 126/2015 – de iniciativa do Vereador Carreira – que denomina de 
"Carlos Padovan", a Rua "06", localizada no Loteamento Vale do Sol III, bem como todo e 
qualquer prolongamento.
discussão e votação únicas
quórum: 2/3
APROVADO pela unanimidade dos vereadores

5) PROJETO DE LEI Nº. 127/2015 – de iniciativa do Vereador Carreira – que denomina de 
"Maria Dallaqua Borgatto", a Rua "07", localizada no Loteamento Vale  do Sol III, bem como 
todo e qualquer prolongamento.
discussão e votação únicas
quórum: 2/3
APROVADO pela unanimidade dos vereadores

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA:

1) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 51/2015 – de iniciativa do Prefeito Municipal – 
que dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº 1.119/14 - LDO exercício de 2015 e abre 
crédito adicional suplementar de R$ 461.800,00 (quatrocentos e sessenta e um mil e oitocentos 
reais) na Secretaria Municipal de Educação.
discussão e votação únicas
quórum: maioria absoluta
APROVADO pela unanimidade dos vereadores

Botucatu, 21 de dezembro de 2015.

Lucas Pinheiro Machado
Assessor de Empresa

Visto em 22 de dezembro de 2015

Silmara Ferrari de Barros
Diretora Administrativa

EXTRATO DE CONTRATO

Termo de Aditamento à Ata de Registro de Preços nº 014/15

Ata de Registro nº 107/2015
Processo Administrativo n.º 20.401/2015 – Anexado ao de nº 04.973/2015 - Pregão nº. 024/15 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS.
Aditamento: Altera o valor unitário do item 02 – Açúcar Cristal e do item 03 – Açúcar Refinado 
em virtude do reequilíbrio econômico financeiro do contrato.

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº. 782/2013
CONTRATO nº 520/2015. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 39.995/2015 - Anexado ao de nº 46.067/13/13–Pregão 
381/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: FERNANDO DA SILVA ZAMBONINI
OBJETO: CONTRATAÇÃO SERVIÇOS DE ENDOSCOPIA COM BIÓPSIA.
ADITAMENTO: Prorroga o prazo inicialmente contratado por mais 12 meses.

Termo de Aditamento ao Contrato nº. 737/2013
Contrato nº 521/2015
Processo administrativo nº. 39.993/15 anexado ao nº 40.691/2013 - Pregão 362/13
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE DOS AMIGOS DO RECANTO RENASCER
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO 
PARA TRATAMENTO DE ADOLESCENTES DEPENDENTES QUÍMICOS.
Aditamento: Prorroga o prazo inicialmente contratado por mais 12 (doze) meses.

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº. 669/14

CONTRATO nº. 527/15
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 40.730/14 – Convite 058/14
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADO: VISUAL COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA - ME
OBJETO: Contratação de serviços de manutenção em sistemas via web no setor de ISS – 
DECA eletrônica e no setor de PROCON, controle de processos
ADITAMENTO: Prorroga o prazo inicialmente contratado por mais 12 (doze) meses.

Termo de Aditamento ao Contrato nº. 632/14
Contrato nº. 540/2015
Processo Administrativo n.º 39.909/15, anexado ao 32.605/2014 – Dispensa X, art.24, LF 
8.666/93. 
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
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LOCADOR: JOSÉ FLORENCIO FILHO E GISLAINE GARCIA FLORENCIO
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DA UNIDADE DE SAÚDE DA 
ALVORADA DA BARRA.
ADITAMENTO: Prorroga o prazo inicialmente contratado por mais 12 (doze) meses e reajusta 
o valor mensal da locação com base na variação do índice de IGP-M/FGV do período.

Contrato nº.542/15 
Processo Administrativo n.º. 42.355/15 – Dispensa de Licitação Art. 24, I da Lei de Licitações
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: MENEGUIM ENGENHARIA LTDA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR A COBERTURA EM POLICARBONATO 
DA CEI JUSSIARA AP DELGADO
Valor: R$ 14.656,31
Dotação Orçamentária: – Ficha 119 – Secretaria Municipal de Educação.

Contrato nº. 546/15 
Processo Administrativo n.º. 43.187/15 – Dispensa de Licitação Art. 24, IV da Lei de Licitações
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: MASQUETTO & MASQUETTO PLANTIO E TERRAPLANAGEM LTDA - ME 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR AÇÃO EMERGENCIAL DE 
CONTENÇÃO EM GABIÕES E GALERIA DE ÁGUAS PLUVIAIS DA RUA ANTONIO AMÉRICO 
COUTINHO, JARDIM DONA NICOTA.
Valor: R$ 584.137,47
Dotação Orçamentária: – Ficha 523 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Municipais.
Termo de Aditamento ao Contrato nº 533/15

Contrato nº 547/2015
Processo Administrativo nº 42.358/15, anexos ao de nº 36.421/15 – Pregão nº 257/15
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADO: RESINA ECOLOGICA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LIMPEZA DE PISOS GRANILITE, CERAMICO, AZULEJOS E VIDROS.
ADITAMENTO: Acréscimo quantitativo do objeto.

Termo de Aditamento ao Contrato nº 654/14
Contrato nº 550/15
Processo Administrativo nº 43.559/15 – Anexado ao de nº 32.319/14 – Tomada de preços 020/14 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: : MENEGUIM ENGENHARIA LTDA ME
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA 
E AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃOINFANTIL “LUIZA DE CAMPOS AVELAR PIRES”, 
BAIRRO DO LAVAPÉS, NESTA CIDADE DE BOTUCATU/SP.
Aditamento: acresce o valor inicialmente contratado, devido ao aumento quantitativo do objeto 
e prorroga o prazo

Termo de Aditamento ao Contrato nº 682/12
Contrato nº  554/2015
Processo Administrativo n.º 36.802/2015 - anexado ao 39.762/2012 – Pregão nº 306/12
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: OBJETIVA ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS LTDA ME
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA 
JUNTO AO TERMINAL RODOVIÁRIO “DR. CARLOS ALBERTO MELUSO”. 
Aditamento: Prorroga o prazo inicialmente contratado por mais 12 (doze) meses, bem como 
reajusta o valor com base no índice IGP-M/FGV

Termo de Aditamento ao Contrato nº 736/13
Contrato nº 556/15
Processo Administrativo nº 41.329/15 anexado ao de nº 15.798/13  Tomada de Preços nº 005/13 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: TCA SOLUÇÕES E PLANEJAMENTO AMBIENTAL
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DO PLANO DIRETOR DE 
DRENAGEM URBANA DO MUNICIPIO DE BOTUCATU/SP
Aditamento: Prorroga o prazo para de execução em mais 90 dias .

Termo de Aditamento ao Contrato nº 496/15
Contrato nº 564/15
Processo Administrativo nº 44.038/15, anexo ao de nº 32.392/15 – Tomada de Preços nº 013/15 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: SEMAM TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO 
ASFALTICO NA RUA CURUZU, NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE AS RUAS CAMPOS 
SALLES E A RUA VELHO CARDOSO, NESTA CIDADE DE BOTUCATU/SP
Aditamento: Acresce o valor devido ao aumento quantitativo do objeto

Contrato nº. 567/2015
Processo Administrativo n.º 19.547/2015 – Concorrência Pública nº. 013/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: COMERCIAL 3D DO BRASIL LTDA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A CONSTRUÇÃO DE CICLOVIA, QUE SERÁ 
PAGO ATRAVÉS DO FINANCIAMENTO AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SÃO 
PAULO - DESENVOLVE/SP, OFICIO 5049/2014/COPEM/SURIN/STN/MF - DF
Valor (R$) 3.795.984,78 (Três milhões, setecentos e noventa e cinco mil novecentos e oitenta 
e quatro reais e setenta e oito centavos).
Dotação Orçamentária: Fichas 542 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Municipais

RATIFICAÇÃO
À
COPEL
Ratifico a DISPENSA licitatória avençada pelo presente Processo Administrativo nº 37.784/2015, 
com a municipalidade de Botucatu/SP, com fulcro no artigo 24, inciso XIII da Lei Federal N.º 
8.666/93. Publique-se a presente decisão bem como diploma legal.
Atenciosamente,
Botucatu, 21 de dezembro de 2.015
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO
ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 39.743/15 – Pregão 
Presencial 277/15 nomeada pela portaria nº. 11.024 para a empresa: 
BARTOLLI & BARTOLLI COM. DE PROD. EM GERAL LTDA ME – ITENS 01 à 04.
		  Botucatu, 15 de dezembro de 2015.
SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR

PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO 
Face o constante dos autos do processo nº. 39.743/15 – Pregão Presencial nº 
277/15, do tipo menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso 
VI do artigo 43 da Lei 8.666/93.
Nomeio os servidores Daniel Cechinato Mosca e Luiz Henrique de Oliveira, para acompanhar 
e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Á D.S.E para lavratura da respectiva portaria e minuta da ata de registro.
Botucatu, 16 de dezembro de 2015.
AMÉLIA MARIA SIBAR
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 19.547/2015 – 
Concorrência Pública nº. 013/2015, para a empresa: COMERCIAL 3D DO BRASIL LTDA.
Botucatu, 16 de dezembro de 2015
ANDRÉ LUIZ PERES
SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS 
E SERVIÇOS MUNICIPAIS 
HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA  
Face o constante dos autos do processo nº. 19.547/2015 – Concorrência Pública nº. 013/2015, 
do tipo menor preço global, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso 
VI do artigo 43 da Lei Federal nº 8.666/93.	
Nomeio o servidor Engº Rafael Athanazio, para acompanhar e fiscalizar a execução do presente 
contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Á contabilidade para proceder o devido empenho e o cancelamento da reserva de saldo nº.502.
Á D.S.E para lavratura da respectiva portaria.
Botucatu, 16 de dezembro de 2015
ANDRÉ LUIZ PERES
SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS 
E SERVIÇOS MUNICIPAIS 
ADJUDICAÇÃO
Após análise e aceitação da nova planilha de composição de custos adequada ao último valor 
ofertado, fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº 36.525/2.015 
– Pregão 258/2.015, nomeada pela portaria n.º 10.970, para as empresas: 
GRÁFICA E EDITORA VALENTE FARTURA LTDA ME, no lote 01 (COTA PRINCIPAL)
  MARQUINHOS ARTES GRÁFICAS LTDA EPP, no lote 02 (COTA RESERVADA).
Botucatu, 17 de dezembro de 2015.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
PREGOEIRA
HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o constante dos autos do processo nº. 36.525/2.015 – Pregão 258/2.015, do tipo menor 
preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 
8.666/93.	
Nomeio as servidoras MIRIAM ROMA FERREIRA e CLAUDIA BIZARRO FERNANDES 
GABRIEL para acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 
67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Á D.S.E. para lavratura da respectiva portaria.
Botucatu, 17 de dezembro de 2.015.
CLAUDIO LUCAS MIRANDA
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 42.655/2015 - Convite 
nº. 055/2015, para a licitante: MÁRCIA APARECIDA ROSA
Botucatu, 18 de dezembro de 2015.
ANDRÉ LUIZ PERES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS 
E  SERVIÇOS MUNICIPAIS
HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: CONVITE
Face o constante dos autos do processo nº. 42.655/2015 - Convite nº. 055/2015, do tipo menor 
preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 
8.666/93.
Nomeio o servidor José Carlos Pinto, para acompanhar e fiscalizar a execução do presente 
contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Á D.S.E para lavratura da respectiva portaria e minuta contratual.
Á contabilidade para proceder o devido empenho e o cancelamento da reserva de saldo nº. 
17081.
Botucatu, 18 de dezembro de 2015.
ANDRÉ LUIZ PERES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS 
E  SERVIÇOS MUNICIPAIS

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº 42.663/2.015 – 
Pregão 296/2.015, nomeada pela portaria n.º 11.069 para as empresas: 
  ADILEIA JESUS SIMÕES ME, nos itens 01 e 02.
Botucatu, 18 de dezembro de 2.015.
JULIANA CRISTINA SENO DA  SILVA
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o constante dos autos do processo nº. 42.663/2.015 – Pregão 296/2.015, do tipo menor 
preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 
8.666/93.	
Nomeio as senhoras ROSANA TREVISANI KRON e ANA LÚCIA FORTI LUQUE para 
acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal 
nº. 8.666/93.
Á D.S.E. para lavratura da respectiva portaria.
Botucatu, 21 de dezembro de 2.015.
CLAUDIO LUCAS MIRANDA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 43.574/2015 - Convite 
nº. 057/2015, para a licitante: TECNOPLAN – PLANEJAMENTO E EMPREENDIMENTOS 
LTDA. EPP
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Botucatu, 21 de dezembro de 2015.
ANDRÉ LUIZ PERES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS
E SERVIÇOS MUNICIPAIS 
HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: CONVITE
Face o constante dos autos do processo nº. 43.574/2015 - Convite nº. 057/2015, do tipo menor 
preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 
8.666/93.
Nomeio o servidor José Carlos Pinto, para acompanhar e fiscalizar a execução do presente 
contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Á D.S.E para lavratura da respectiva portaria e minuta contratual.
Á contabilidade para proceder o devido empenho e o cancelamento da reserva de saldo nº. 
17606.
Botucatu, 21 de dezembro de 2015.
ANDRÉ LUIZ PERES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS
E SERVIÇOS MUNICIPAIS 
ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 43.601/2015 - 
Convite nº. 058/2015, para a licitante: MULOTTO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA.
Botucatu, 22 de dezembro de 2015.
ALESSANDRA LUCCHESI DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: CONVITE
Face o constante dos autos do processo nº. 43.601/2015 - Convite nº. 058/2015, do tipo menor 
preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 
8.666/93.
Nomeio o servidor Engº Renato Kimura Montanha, para acompanhar e fiscalizar a execução 
do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Á D.S.E para lavratura da respectiva portaria e minuta contratual.
Á contabilidade para proceder o devido empenho e o cancelamento da reserva de saldo nº. 
17430.
Botucatu, 22 de dezembro de 2015.
ALESSANDRA LUCCHESI DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº 41.237/2.015 – 
Pregão 290/2.015, nomeada pela portaria n.º 11.051 para a empresa: 
  S.S.T.I. TECNOLOGIA LTDA. nos itens 01, 02 e 03 – COTA PRINCIPAL.
  S.S.T.I. TECNOLOGIA LTDA. nos itens 04, 05 e 06 – COTA RESERVADA.
Botucatu, 21 de dezembro de 2015.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o constante dos autos do processo nº. 41.237/2.015 – Pregão 290/2.015, do tipo menor 
preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 
8.666/93.	
Nomeio o senhor JORGE DE CAMPOS JUNIOR para acompanhar e fiscalizar a execução do 
presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Á D.S.E. para lavratura da respectiva portaria.
Botucatu, 21 de dezembro de 2.015.
RICARDO SALARO NETO
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 36.803/15 – Pregão 
Presencial 261/15 nomeada pela portaria nº. 10.978 para a empresa: 
BELMIRO BARBOSA ME – ITENS 01 á 12.
		  Botucatu, 21 de dezembro de 2015.
SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO 
Face o constante dos autos do processo nº. 36.803/15 – Pregão Presencial nº 261/15, do tipo 
menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 
43 da Lei 8.666/93.
Nomeio o servidor Lázaro Custódio de Oliveira para acompanhar e fiscalizar a execução do 
presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Á D.S.E para lavratura da respectiva portaria e minuta de ata de registro.
Botucatu, 22 de dezembro de 2015.
ALESSANDRA LUCCHESI DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 43.173/15 – Pregão 
Presencial 303/15, nomeada pela portaria nº. 11.081 para a empresa:- 
PANIFICADORA DO TECO LTDA ME – ITEM 01.
	 Botucatu, 21 de dezembro de 2015.
SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO 
Face o constante dos autos do processo nº. 43.173/15 – Pregão Presencial nº 303/15, do tipo 
menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 
43 da Lei 8.666/93.
Nomeio os servidores Marcelo Benicá Calabrese e Silvia Helena Crespan Ribeiro para 
acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal 
nº. 8.666/93.
Á D.S.E para lavratura da respectiva portaria e minuta da ata de registro.
Botucatu, 22 de dezembro de 2015.
ANDRÉ LUIZ PERES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 42.662/15 – Pregão 

Presencial 297/15, nomeada pela portaria nº. 11.070 para a empresa:- 
COTA PRINCIPAL E COTA RESERVADA:
MARQUINHOS ARTES GRÁFICAS LTDA EPP – LOTES 01 e 02.
		  Botucatu, 21 de dezembro de 2015.
SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO 
Face o constante dos autos do processo nº. 42.662/15 – Pregão Presencial nº 
297/15, do tipo menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso 
VI do artigo 43 da Lei 8.666/93.
Nomeio as servidoras Miriam Roma Ferreira e Cláudia Bizarro Fernandes, para acompanhar e 
fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Á D.S.E para lavratura da respectiva portaria e ata de registro de preços.
Botucatu, 22 de dezembro de 2015.
CLÁUDIO LUCAS MIRANDA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 43.034/15 – Pregão 
Presencial 299/15, nomeada pela portaria nº. 11.077 para a empresa:- 
CIRURGICA IZAMED LTDA EPP – ITEM 01.
		  Botucatu, 21 de dezembro de 2015.
SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO 
Face o constante dos autos do processo nº. 43.034/15 – Pregão Presencial nº 
299/15, do tipo menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso 
VI do artigo 43 da Lei 8.666/93.
Nomeio as servidoras Rosana Trevisani Kron e Ana Lúcia Forti Luque, para acompanhar e 
fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Á D.S.E para lavratura da respectiva portaria.
Á contabilidade para proceder o devido empenho e o cancelamento da reserva de saldo nº 
17098.
Botucatu, 22 de dezembro de 2015.
CLÁUDIO LUCAS MIRANDA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

ADJUDICAÇÃO
Considerando que as Amostras da presente Licitação, Processo Administrativo nº. 41.537/2015 
– Pregão Presencial 293/15 foram aceitos pela nutricionista, conforme consta no processo, 
fica adjudicado para as empresas:- 
MAURO AMARAL SOUTO MAIOR – ITEM 01;
LGM COM. E REPR. DE PROD. ALIMENTÍCIOS EM GERAL EIRELI EPP – ITEM 02.
		  Botucatu, 21 de dezembro de 2015.
SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO 
Face o constante dos autos do processo nº. 41.537/15 – Pregão Presencial nº 293/15, do tipo 
menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 
43 da Lei 8.666/93.
Nomeio as servidoras Meire Cristina Gea e Maria Inez Borgato de A. Dias para acompanhar e 
fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Á D.S.E para lavratura da respectiva portaria e minuta de ata de registro.
Botucatu, 22 de dezembro de 2015.
ALESSANDRA LUCCHESI DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

Pregão Presencial nº. 279/15  -  Processo nº. 39.836/15
Ata de Registro de Preço nº 186/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E AS EMPRESAS, 
S.S.T.I. TECNOLOGIA LTDA, ELLO ARMAZENAGENS LTDA, VISANDO POSSÍVEL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE INFORMÁTICA - MICROCOMPUTADORES, COM COTA 
RESERVADA DE 25% PARA ME, EPP E MEI.
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Termo de Aditamento à Ata de Registro de Preços nº 151/15
Ata de Registro nº 177/2015
Processo Administrativo n.º 39.834/2015 – Anexado ao de nº 30.017/2015 - Pregão nº. 225/15 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 

Contratada: CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO 
LTDA
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSIVEL AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFALTICA
Aditamento: Altera o valor unitário dos itens Emulsão Asfáltica RL-1C, em virtude do reequilíbrio 
econômico financeiro do contrato.

Pregão Presencial nº. 283/15  -  Processo nº. 40.655/15
Ata de Registro de Preço nº 187/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E A EMPRESA, AUTO 
POSTO BERIMBAU DANTE LTDA , VISANDO POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL 
S-10, COM COTA RESERVADA DE 25% PARA ME, EPP E MEI.

Pregão Presencial nº. 277/15  -  Processo nº. 39.743/2015
Ata de Registro de Preço nº 195/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E AS 
EMPRESAS, BARTOLLI & BARTOLLI COMERCIO DE PRODUTOS EM GERAL LTDA ME, 
VISANDO POSSIVEL AQUISIÇÃO DE CALÇADOS E ROUPAS (EXCLUSIVO PARA ME, 
EPP E MEI).

Pregão Presencial nº. 259/15  -  Processo nº. 36.526/15
Ata de Registro de Preço nº 175/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AS EMPRESAS, 
NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR LTDA, MAX MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS 
MEDICOS HOSPITALARES LTDA, VISANDO POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
ENFERMAGEM, COM COTA RESERVADA DE 25% PARA ME, EPP E MEI.
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DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS
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PORTARIA Nº 31.944 de  14  de  dezembro de 2015 - CONCEDER, em prorrogação, 30 
(trinta) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar 
de 07/12/15 a 05/01/16 à servidora ANA PAULA BASSETTO.

PORTARIA Nº 31.945 de 14 de dezembro de 2015 - CONCEDER, em prorrogação, 06 (seis) 
dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 11/12/15 
a 16/12/15 à servidora MARIA APARECIDA GONÇALVES DE OLIVEIRA.

PORTARIA Nº 31.946 de 14 de dezembro de 2015 - CONCEDER, em prorrogação, 24 (vinte 
e quatro) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar 
de 06/12/15 a 29/12/15 à servidora SUELI APARECIDA LOPES DE MIRANDA.

PORTARIA Nº 31.947 de 14  de  dezembro  de 2015 - CONCEDER, em prorrogação, 60 
(sessenta) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar 
de 10/12/15 a 07/02/16 à servidora ERICA DAIANE DOS SANTOS.

PORTARIA Nº 31.948 de 14  de  dezembro  de 2015 - CONCEDER, em prorrogação, 60 
(sessenta) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar 
de 08/12/15 a 05/02/16 à servidora SILVIA RODRIGUES CIAPPINA.

PORTARIA Nº 31.949 de 14 de dezembro de 2015 - CONCEDER, em prorrogação, 10 (dez) 
dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 02/12/15 
a 11/12/15 à servidora DANIELA RIBEIRO MASSARICO.

PORTARIA Nº 31.950 de 14  de  dezembro  de 2015 - CONCEDER, em prorrogação, 30 
(trinta) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar 
de 06/12/15 a 04/01/16 à servidora IZENE DE FÁTIMA GREGI.

PORTARIA Nº 31.951 de 14  de  dezembro de 2015 - CONCEDER, em prorrogação, 60 
(sessenta) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar 
de 08/12/15 a 05/02/16 à servidora CLARICE MARIA COELHO GONZAGA.
PORTARIA Nº 31.952 de  14  de  dezembro  de 2015 - CONCEDER, em prorrogação, 30 
(trinta) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar 
de 08/12/15 a 06/01/16 à servidora RENATA DELBIN POLIMENI.

PORTARIA Nº 31.953 de  14  de  dezembro  de 2015 - CONCEDER, em prorrogação, 15 
(quinze) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar 
de 04/12/15 a 18/12/15 à servidora MARIA TERESA ALBERTO.

PORTARIA Nº 31.954 de 14 de dezembro de 2015 - CONCEDER, em prorrogação, 60 (sessenta) 
dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 04/12/15 
a 01/02/16 à servidora MARIA CLAUDETE DE CAMARGO FERNANDES.

PORTARIA Nº 31.955 de 14  de  dezembro  de 2015 - HOMOLOGAR, o estágio probatório do 
Engenheiro, a seguir nominado:

PORTARIA Nº 31.957 de  14 de dezembro de 2015 - REMOVER, a partir desta data, a prestação 
de serviços da servidora JÉSSICA CRISTINA DE ARRUDA BALDI do CEI Rafaela Cristina 
Francisco Benato para o CEI Profª Jurema Ramos Cordeiro.

PORTARIA Nº 31.958 de  14 de dezembro de 2015 - REMOVER, a partir desta data, a prestação 
de serviços da servidora LUCIANA DE OLIVEIRA CASTILHO do CEI Rafaela Cristina Francisco 
Benato para o CEI Profª Jurema Ramos Cordeiro.

PORTARIA Nº 31.959 de  14 de dezembro de 2015 - REMOVER, a partir desta data, a prestação 
de serviços da servidora RAQUEL CRISTINA DOMINGUES LEME do CEI Rafaela Cristina 
Francisco Benato para o CEI Profª Jurema Ramos Cordeiro.

PORTARIA Nº 31.960 de  14 de dezembro de 2015 - REMOVER, a partir desta data, a prestação 
de serviços da servidora MARCIA MORAES DOS SANTOS do CEI Rafaela Cristina Francisco 
Benato para o CEI Profª Jurema Ramos Cordeiro.

PORTARIA Nº 31.961 de  14 de dezembro de 2015 - REMOVER, a partir desta data, a prestação 
de serviços da servidora ZAÍRA GALDINO do CEI Rafaela Cristina Francisco Benato para o 
CEI Profª Jurema Ramos Cordeiro.
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PORTARIA Nº 31.962 de  14 de dezembro de 2015 - REMOVER, a partir desta data, a prestação 
de serviços do servidor IZAIAS FERREIRA DE SOUZA do CEI Rafaela Cristina Francisco 
Benato para o CEI Profª Jurema Ramos Cordeiro.

PORTARIA Nº 31.963 de  14 de dezembro de 2015 - REMOVER, a partir desta data, a 
prestação de serviços da servidora ALZIRA FERREIRA DE JESUS LEME do CEI Rafaela 
Cristina Francisco Benato para o CEI Profª Jurema Ramos Cordeiro.

PORTARIA Nº 31.964 de  14 de dezembro de 2015 - REMOVER, a partir desta data, a prestação 
de serviços da servidora LILIANE TEREZINHA BATISTA BENICA do CEI Rafaela Cristina 
Francisco Benato para o CEI Profª Jurema Ramos Cordeiro.

PORTARIA Nº 31.965 de  14 de dezembro de 2015 - REMOVER, a partir desta data, a prestação 
de serviços da servidora ELISÂNGELA GRIZZO HILÁRIO do CEI Roberto Domingos Andreucci 
para a EMEI Vila São Lúcio.

PORTARIA Nº 31.966 de 14 de dezembro de 2015 - I- TORNAR SEM EFEITO, a partir do dia 
13/12/15, a Portaria nº 23.748 de 02/01/12, que designou  a servidora ANA LUCIA DA SILVA, 
para responder pela Função em Comissão de Diretor Escolar, prestando serviços junto ao 
CEI Rafaela Cristina Francisco Benato; II- DESIGNAR, a partir desta data, a servidora ANA 
LUCIA DA SILVA para responder pela Função em Comissão de Diretor Escolar, para prestar 
serviços junto ao CEI Profª Jurema Ramos Cordeiro.

PORTARIA Nº 31.967 de 14 de dezembro de 2015 - NOMEAR, a partir desta data, a Sra. 
DANIELA FERNANDA TAVARES BACH para o desempenho do cargo efetivo de ATENDENTE 
DE CRECHE.

PORTARIA Nº 31.968 de 14 de dezembro de 2015 - NOMEAR, a partir desta data, a Sra. 
NILCELIA AMARO DOS REIS ARRUDA para o desempenho do cargo efetivo de ATENDENTE 
DE CRECHE.

PORTARIA Nº 31.969 de 14 de dezembro de 2015 - NOMEAR, a partir desta data, a Sra. MARIA 
FRANCISCA GONÇALVES para o desempenho do cargo efetivo de ATENDENTE DE CRECHE.

PORTARIA Nº 31.970 de 14 de dezembro de 2015 - NOMEAR, a partir desta data, a Sra. 
ANDREA BARRETO SIMONCINI para o desempenho do cargo efetivo de ATENDENTE DE 
CRECHE.

PORTARIA Nº 31.971 de 14 de dezembro de 2015 - NOMEAR, a partir desta data, a Sra. LEDA 
DE FATIMA FERRARI para o desempenho do cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS.

PORTARIA Nº 31.972de 14 de dezembro de 2015 - NOMEAR, a partir desta data, a Sra. 
MARCIA APARECIDA DOS SANTOS BIANCONI para o desempenho do cargo efetivo de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS.

PORTARIA Nº 31.973 de 14 de dezembro de 2015 - NOMEAR, a partir desta data, a Sra. ANA 
PAULA EUZEBIO para o desempenho do cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS.

PORTARIA Nº 31.974 de 14 de dezembro de 2015 - NOMEAR, a partir desta data, a Sra. 
ANDREIA RODRIGUES DA SILVA para o desempenho do cargo efetivo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS.

PORTARIA Nº 31.975 de 14 de dezembro de 2015 - NOMEAR, a partir desta data, a Sra. 
ELISANDRA DE FATIMA PAULINO para o desempenho do cargo efetivo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS.

PORTARIA Nº 31.976 de 14 de dezembro de 2015 - NOMEAR, a partir desta data, a Sra. 
PATRICIA RAMOS para o desempenho do cargo efetivo de ATENDENTE DE CRECHE.

PORTARIA Nº 31.977 de  14 de dezembro de 2015 - REMOVER, a partir desta data, a prestação 
de serviços da servidora SILVIA CESAR SANTOS do CEI Rafaela Cristina Francisco Benato 
para o CEI Profª Jurema Ramos Cordeiro.

PORTARIA Nº 31.978 de 17  de dezembro de 2015 - CONCEDER, em prorrogação, 65 (sessenta 
e cinco) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar 
de 12/12/15 a 14/02/16 à servidora TALISSA ABDELNUR CASTILHO.

PORTARIA Nº 31.979 de 17  de  dezembro  de 2015 - CONCEDER, em prorrogação, 90 
(noventa) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar 
de 17/12/15 a 15/03/16 ao servidor MANUEL THEODORO GALVÃO.

PORTARIA Nº 31.980 de 17  de dezembro  de 2015 - CONCEDER, em prorrogação, 26 (vinte 
e seis) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar 
de 15/12/15 a 09/01/16 ao servidor LUIZ APARECIDO ALVES.

PORTARIA Nº 31.981 de  17 de dezembro de 2015 - CONCEDER, em prorrogação, 53 
(cinquenta e três) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde 
a contar de 17/12/15 a 07/02/16 à servidora MICHELE FERNANDA VIEIRA SOARES.

PORTARIA Nº 31.982 de  17 de dezembro de 2015 - CONCEDER, em prorrogação, 90 
(noventa) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar 
de 17/12/15 a 15/03/16 à servidora RENATA MENDONÇA MARTINEZ.

PORTARIA Nº 31.983 de 17 de dezembro de 2015 - CONCEDER, em prorrogação, 60 (sessenta) 
dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 18/12/15 
a 15/02/16 à servidora EDNA MARIA FABRIS PICCININ.

PORTARIA Nº 31.984 de 17  de  dezembro de 2015 - CONCEDER, em prorrogação, 60 
(sessenta) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a 
contar de 15/12/15 a 12/02/16 à servidora MARIA DE LOURDES DE CAMARGO BENATTO.

PORTARIA Nº 31.985 de  17  de  dezembro  de 2015 - CONCEDER, em prorrogação, 25 (vinte 
e cinco) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar 
de 09/12/15 a 02/01/16 à servidora SILMARA DE CAMPOS PACHECO ARRUDA.

PORTARIA Nº 31.986 de 17  de  dezembro de 2015 - CONCEDER, em prorrogação, 30 (trinta) 
dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 16/12/15 
a 14/01/16 à servidora ANA CLAUDIA BETTA.

PORTARIA Nº 31.987 de 17  de dezembro  de 2015 - CONCEDER, em prorrogação, 51 
(cinquenta e um) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a 

contar de 13/12/15 a 01/02/16 à servidora GIOVANA APARECIDA RAUL JUSTINO TREVISO.

PORTARIA Nº 31.988 de  17  de  dezembro  de 2015 - CONCEDER, em prorrogação, 60 
(sessenta) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar 
de 20/12/15 a 17/02/16 à servidora MÔNICA DOS SANTOS ANDRADE MORRONE.

PORTARIA Nº 31.989 de 17 de dezembro de 2015 - CONCEDER, em prorrogação, 15 (quinze) 
dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 08/12/15 
a 22/12/15 à servidora BRUNA GRAZIELE SIMÕES DE SOUZA.

PORTARIA Nº 31.990 de 17  de dezembro  de 2015 - CONCEDER, em prorrogação, 60 
(sessenta) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar 
de 18/12/15 a 15/02/16 à servidora ROSITA BLUMER.

PORTARIA Nº 31.991 de 17 de dezembro de 2015 - CONCEDER, em prorrogação, 60 (sessenta) 
dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 17/12/15 
a 14/02/16 à servidora MARIA DE LOURDES CAMARGO DE SANTI.

PORTARIA Nº 31.992 de  17 de dezembro de 2015 - CONCEDER, em prorrogação, 30 (trinta) 
dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 15/12/15 
a 13/01/16 ao servidor JAIRO DE OLIVEIRA.

PORTARIA Nº 31.993 de 17  de  dezembro  de 2015 - CONCEDER, em prorrogação, 53 
(cinquenta e três) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde 
a contar de 16/12/15 a 06/02/16 à servidora ISABEL VIEIRA PRUDENTE.

PORTARIA Nº 31.994 de  17 de dezembro de 2015 - CONCEDER, em prorrogação, 17 
(dezessete) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar 
de 13/12/15 a 29/12/15 à servidora ELISABETE CRISTINA MILANEZI SUMAN DE FARIA.

PORTARIA Nº 31.995 de 17  de  dezembro  de 2015 - CONCEDER, em prorrogação, 60 
(sessenta) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar 
de 12/12/15 a 09/02/16 ao servidor RODRIGO APARECIDO GOMES.

PORTARIA Nº 31.996 de 17  de  dezembro  de 2015 - CONCEDER, em prorrogação, 18 
(dezoito) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar 
de 19/12/15 a 05/01/16 à servidora MARIA ISABEL MARTINS DE SOUZA.

PORTARIA Nº 31.997 de 17 de dezembro de 2015 - CONCEDER, em prorrogação, 90 (noventa) 
dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 17/12/15 
a 15/03/16 à servidora MARIA APARECIDA GONÇALVES DE OLIVEIRA.

PORTARIA Nº 31.998 de  17  de  dezembro  de 2015 - CONCEDER, em prorrogação, 60 
(sessenta) dias de afastamento por Auxílio Doença Acidentário a contar de 18/12/15 a 15/02/16 
ao servidor MARCELO CÉSAR FABRIS.

PORTARIA Nº 31.999 de  17  de  dezembro  de 2015 - CONCEDER, em prorrogação, 30 
(trinta) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar 
de 15/12/15 a 13/01/16 ao servidor RAFAEL LUCIANO DE OLIVEIRA ZANATA.

PORTARIA Nº 32.000 de 17  de  dezembro de 2015 - CONCEDER, em prorrogação, 20 (vinte) 
dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 16/12/15 
a 04/01/16 à servidora SIMONE VIVIAN DE PAULA.

PORTARIA Nº 32.001 de 17  de  dezembro de 2015 - CONCEDER, 25 (vinte e cinco) dias de 
afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 07/12/15 a 
31/12/15 ao servidor LUIS AUGUSTO SILVA.

PORTARIA Nº 32.002 de 17  de  dezembro de 2015 - CONCEDER, 15 (quinze) dias de 
afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 01/12/15 a 
15/12/15 à servidora REGINA VIEIRA DE CAMARGO TALAMONTE.

PORTARIA Nº 32.003 de 17  de  dezembro de 2015 - CONCEDER, 60 (sessenta) dias de 
afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 08/12/15 a 
05/02/16 ao servidor RAIMUNDO GUEDES DE ARAUJO FILHO.

PORTARIA Nº 32.004 de 17  de  dezembro de 2015 - CONCEDER, 15 (quinze) dias de 
afastamento por Auxílio Doença Acidentário a contar de 10/12/15 a 24/12/15 à servidora 
LUCIANA IEKER DE LIMA.

PORTARIA Nº 32.005 de  18  de dezembro de 2015 - EXONERAR, a pedido, a partir desta 
data,  o servidor LUIZ ANTONIO MARTINS do cargo efetivo de TRABALHADOR BRAÇAL.



SEMANÁRIO OFICIAL DE BOTUCATU, 25 DE DEZEMBRO DE 2015PÁG. 10



SEMANÁRIO OFICIAL DE BOTUCATU, 25 DE DEZEMBRO DE 2015 PÁG. 11



SEMANÁRIO OFICIAL DE BOTUCATU, 25 DE DEZEMBRO DE 2015PÁG. 12

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
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VIGILANCIA SANITÁRIA
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DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE

LEI Nº 5.778
de 17 de dezembro de 2015.

( Projeto de Lei de iniciativa do vereador André Rogério Barbosa)
"Dispõe sobre denominação de via pública”.

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica denominada de “JESUÍNO THOMÉ”, a Rua “22”, localizada no Conjunto Habitacional 
“Maria Luiza”, bem como todo e qualquer prolongamento.

Art.  2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Botucatu, 17 de dezembro de 2015.

João Cury Neto
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 17 de dezembro de 2015 – 160º ano 
de emancipação político-administrativa de Botucatu.

Rogério José Dálio
	 Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

LEI Nº 5.779
de 17 de dezembro de 2015.

(Projeto de Lei de iniciativa dos vereadores André Rogério Barbosa, Antônio Carlos Trigo, 
Antônio Valmir Pereira dos Reis, Ednei Lázaro da Costa Carreira, Fernando Aparecido Carmoni, 
Izaias Branco da Silva Colino, João Elias Pereira, Luiz Aurélio Pagani, Luiz Francisco Fontes, 
Reinaldo Mendonça Moreira e Roseli Antunes da Silva Ielo).

 “Institui no Município de Botucatu o “Dia de Combate e Preven-ção ao AVC – Acidente 
Vascular Cerebral”.

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1°  Institui no Município de Botucatu o “DIA DE COMBATE E PREVENÇÃO  AO AVC - 
ACIDENTE VASCULAR CEREBRAL”,  a ser comemorado, anualmente,  no dia 29 de outubro.
Parágrafo único. O dia a que se refere o caput deste artigo passa a integrar o Calendário 
Oficial do Muni-cípio.
Art. 2°  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Botucatu, 17 de dezembro de 2015.

João Cury Neto
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 17 de dezembro de 2015 – 160º ano 
de emancipação político-administrativa de Botucatu.
Rogério José Dálio
	 Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

LEI Nº 5.780
de 17 de dezembro de 2015.

( Projeto de Lei de iniciativa do vereador Luiz Aurélio Pagani)

“Dispõe sobre a obrigatoriedade de fixação em local visí-vel, pelas instituições financeiras, 
agências e postos bancários, do código do banco, do prefixo da agência e seus respectivos 
nomes em suas dependências de autoatendimento”.

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º As instituições financeiras, suas agências e postos bancários estabelecidos no município 
de Botucatu são obrigados a fixar, em local visível, em suas dependências de autoatendimento, 
o código do banco, o pre-fixo da agência e seus respectivos nomes  em que está sendo 
realizada a operação, para facilitar as transações bancárias dos usuários.

Art. 2º As agências e postos bancários têm o prazo de 180 (cento e oitenta) dias da publicação 
desta lei para cumprirem a determinação referida, sob pena de incorrerem em multa diária no 
valor de R$ 1.000,00 (um mil reais).

Art. 3º A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Botucatu, 17 de dezembro de 2015.

João Cury Neto
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 17 de dezembro de 2015 – 160º ano 
de emancipação político-administrativa de Botucatu.
Rogério José Dálio
	 Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

LEI Nº 5.781
de 17 de dezembro de 2015.

(Projeto de Lei de iniciativa do vereador Luiz Francisco Fontes)

“Altera a Lei nº 5.733, de 21 de agosto de 2015, que dispõe sobre denominação de próprio 
municipal”. 

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art.  1º   O artigo 1º da Lei nº 5.733, de 21 de agosto de 2015 passa a vigorar com a seguinte 
reda-ção:

“Art. 1º Fica denominada de “PROFESSORA JUREMA RAMOS CORDEIRO", o CEI -  Centro 
de Educação Infantil, localizado na Rua Luiz Garcia Maurício, n° 25, no Conjunto Residencial 
Santa Maria.

Art.  2º   Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Botucatu, 17 de dezembro de 2015.

João Cury Neto
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 17 de dezembro de 2015 – 160º ano 
de emancipação político-administrativa de Botucatu.
Rogério José Dálio
	 Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

LEI Nº 5.782
de 17 de dezembro de 2015.

(Projeto de Lei de iniciativa do vereador André Rogério Barbosa)
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"Dispõe sobre denominação de próprio municipal”. 

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica denominado de "LOURDES PEDUTI SOARES BATISTA", o Banco de Alimentos 
de Botucatu, localizado na Avenida Paula Vieira, nº 704.

Art.  2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Botucatu, 17 de dezembro de 2015.

João Cury Neto
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 17 de dezembro de 2015 – 160º ano de 
emancipação político-administrativa de Botucatu.
Rogério José Dálio
	 Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

LEI Nº 5.783
de 22 de dezembro de 2015.

“Dispõe sobre doação de terrenos no Distrito Industrial III de Botucatu à INSTEEL - INDÚSTRIA 
METALURGICA EIRELI – ME”.

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele san-ciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Executivo autorizado a doar à INSTEEL - INDÚSTRIA METALURGICA EIRELI - ME, 
CNPJ:02.710.445/0001-90; Inscrição Estadual:224.106.575.114;  Inscrição Municipal:460316, 
os lotes de terrenos n°s 7, 8, 13, 14, 15 e 16, da Quadra "G", do Loteamento denominado Distrito 
Industrial III, que se filiam a matrícula: 24.936, 2º S.R.I.A., com as seguintes características:
a)	 Quadra G - Lote 7 - mede 15,90 metros de frente para a Rua 03, em curva de 
concordância com a rotatória mede 5,26 metros; de um lado mede 74,00 metros e confronta 
com a Rua 08; do outro lado mede 75,00 metros e confronta com o lote nº 06; no fundo mede 
20,00 metros e confronta com o lote nº 15, encerrando uma área de 1.498,04 metros quadrados;
b)	 Quadra G - Lote 8 - mede 4,32 metros, mais 16,75 metros e mais 9,58 metros, todos 
em curva de concordância com a rotatória e, em concordância com o cruzamento das Ruas 03 
e 06; do lado direito de quem da Rua 03 olha para o imóvel mede 74,00 metros e confronta com 
o lote de nº 07; do outro lado mede 50,90 metros e confronta com o lote nº 06; no fundo mede 
20,00m e confronta com o lote nº 16, encerrando uma área de 1.275,93 metros quadrados;
c)	 Quadra G - Lote 13 - mede 20,00 metros de frente para a Rua 02, do lado direito de 
quem dessa rua olha para o lote, mede 75,00 metros e confronta com o lote 14; do outro lado, 
mede 75,00 metros e confronta com o lote 12; no fundo mede 20,00 metros e confronta com 
o lote nº 05, encerrando uma área de 1.500,00 metros quadrados. Identificação Municipal 
02.13.355.013;
d)	 Quadra G - Lote 14 - mede 20,00 metros de frente para a Rua 02, do lado direito de 
quem dessa rua olha para o lote, mede 75,00 metros e confronta com o lote 15; do outro lado, 
mede 75,00 metros e confronta com o lote 13; no fundo mede 20,00 metros e confronta com 
o lote nº 06, encerrando uma área de 1.500,00 metros quadrados. Identificação Municipal 
02.13.355.014;
e)	 Quadra G - Lote 15 - mede 20,00 metros de frente para a Rua 02; do lado direito de 
quem dessa Rua olha para o imóvel mede 75,00 metros e confronta com o lote de nº 16; do 
outro lado mede 75,00 metros e confronta com o lote nº 14; no fundo mede 20,00m e confronta 
com o lote nº 07, encerrando uma área de 1.500,00 metros quadrados;
f)	 Quadra G - Lote 16 - mede 11,00 metros de frente para a Rua 02; em curva de 
concordância com a Rua 06 mede 14,14 metros, de um lado mede 66,00 metros e confronta 
com a Rua 06; do outro lado mede 75,00 metros e confronta com o lote nº 15; no fundo mede 
20,00m e confronta com o lote nº 08, encerrando uma área de 1.482,62 metros quadrados.

Art. 2º A donatária deverá instalar–se no imóvel doado com atividades de fabricação de peças 
e acessórios para veículos automotores, ferroviários e embarcações, serviços de tornearia, 
usinagem, ajustagem, solda e o comércio de peças, ferramentas, máquinas e artefatos de 
metais. 

Art. 3° Deverá constar obrigatoriamente na escritura pública e no Registro Imobiliário que a 
doação é efeti-vada nos termos da Lei n° 3.753, de 07 de abril de 1998, especialmente as 
seguintes condições:
I -	 a donatária terá o prazo de 90 noventa dias, contados da data da escritura de doação, 
para início das obras e 360 trezentos e sessenta dias, contados da data da aprovação do 
projeto pela Prefeitura, para conclusão das obras;
II -	 a donatária fica obrigada a destinar as áreas objeto da presente doação, de acordo 
com as atividades constantes no artigo 2º desta Lei;
III -	 a designação de um servidor público municipal, procurador jurídico ou na falta deste 
de um funcionário designado por Portaria do Prefeito, visando representar a donatária na 
escritura pública de reversão, quando descumpridas as condições estabelecidas nesta Lei e 
Lei n° 3.753/98;
IV -	 o empreendimento deverá gerar 3 três postos de trabalho, quando do início da 
operação, por lote doado;
V -	 deverá ainda constar na escritura pública de doação, que os imóveis objetos desta 
doação, não poderão, em qualquer hipótese, serem dados em garantia, a qualquer título;
VI -	 deverá a donatária funcionar, por um período mínimo de cinco anos, contados de seu 
primeiro faturamento no Município de Botucatu;
VII -	 todas as benfeitorias aos imóveis incorporadas reverterão ao Município sem qualquer 
tipo de indenização, a qualquer título.

Art. 4° As despesas decorrentes com a execução desta Lei correrão por conta de dotações 
próprias consigna-das no orçamento em vigor.

Parágrafo único.  As despesas decorrentes da transmissão correrão por conta da donatária.

Art. 5º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º   Ficam revogadas as Leis Municipais nº 4.194 de 07 de novembro de 2001 e 4.494 de 
1º de março de 2004.

Botucatu, 22 de dezembro de 2015.

João Cury Neto
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 22 de dezembro de 2015 – 160º ano de 

emancipação político-administrativa de Botucatu.

Rogério José Dálio
	 Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

LEI Nº 5.784
de 22 de dezembro de 2015.

(Projeto de Lei de autoria do Vereador Ednei Lázaro da Costa Carreira)

"Dispõe sobre denominação de via pública”.   				     
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele san-ciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica denominada de “CLÁUDIO GIANETTI”, a Rua “01”, localizada no Conjunto 
Habitacional Jatobá, bem como todo e qualquer prolongamento.

Art.  2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Botucatu, 22 de dezembro de 2015.

João Cury Neto
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 22 de dezembro de 2015 – 160º ano de 
emancipação político-administrativa de Botucatu.
Rogério José Dálio
	 Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

LEI Nº 5.785
de 22 de dezembro de 2015.

(Projeto de Lei de autoria do Vereador Ednei Lázaro da Costa Carreira)

"Dispõe sobre denominação de via pública”.					      

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele san-ciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica denominada de “CARLOS PADOVAN”, a Rua “06”, localizada no Loteamento Vale 
do Sol III, bem como todo e qualquer prolongamento.

Art.  2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Botucatu, 22 de dezembro de 2015.

João Cury Neto
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 22 de dezembro de 2015 – 160º ano de 
emancipação político-administrativa de Botucatu.

Rogério José Dálio
	 Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

LEI Nº 5.786
de 22 de dezembro de 2015.

(Projeto de Lei de autoria do Vereador Ednei Lázaro da Costa Carreira)

"Dispõe sobre denominação de via pública”.				     
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele san-ciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica denominada de “MARIA DALLAQUA BORGATTO”, a Rua “07”, localizada no 
Loteamento Vale do Sol III, bem como todo e qualquer prolongamento.

Art.  2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Botucatu, 22 de dezembro de 2015.

João Cury Neto
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 22 de dezembro de 2015 – 160º ano de 
emancipação político-administrativa de Botucatu.
Rogério José Dálio
	 Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

“APOSENTA SERVIDORA QUE ESPECIFICA” 
				                Decreto nº 10.350, de 3 de novembro de 2015, 
concede aposentadoria voluntária por tempo de contribuição a servidora MARIA BRANDINA 
DE ALMEIDA, de acordo o artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/03.   
Botucatu, 3 de novembro de 2015.
João Cury Neto
Prefeito Municipal
“APOSENTA SERVIDOR QUE ESPECIFICA” 
 				                Decreto nº 10.351, de 3 de novembro de 2015, 
concede aposentadoria voluntária por tempo de contribuição ao servidor OTAVIO RIBEIRO 
DE MATOS, de acordo o artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/05.  
Botucatu, 3 de novembro de 2015.
João Cury Neto
Prefeito Municipal

“APOSENTA SERVIDORA QUE ESPECIFICA” 
 				                Decreto nº 10.352, de 3 de novembro de 2015, 
concede aposentadoria voluntária por tempo de contribuição a servidora ISABEL FRANCISCO, 
de acordo o artigo 6º, da Emenda Constitucional nº 41/03.  
Botucatu, 3 de novembro de 2015.
João Cury Neto
Prefeito Municipal

“APOSENTA SERVIDORA QUE ESPECIFICA” 
 				        Decreto nº 10.353, de 3 de novembro de 2015, concede 
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aposentadoria voluntária por tempo de contribuição a servidora VERA LUCIA PONTES 
ARRUDA, de acordo o artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/05.
Botucatu, 3 de novembro de 2015.
João Cury Neto
Prefeito Municipal

DECRETO  Nº 10.365
17 de novembro de 2015.
 “Dispõe sobre Feriados e Pontos Facultativos nas re-partições públicas municipais”.

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, e;

CONSIDERANDO que compete ao Poder Executivo decretar Ponto Facultativo em seu 
Município,

D E C R E T A:

Art. 1º  Ficam divulgados os dias de feriados nacional, estadual, municipal e estabelecidos os 
dias de ponto facultativo no ano de 2016, nas repartições públicas municipais, sem prejuízo 
da prestação dos serviços considerados essenciais:

Art. 2º  Excetuam-se do disposto no artigo 1º deste Decreto, no que se referem a pontos 
facultativos, os serviços essenciais e ininterruptos, sendo que, o expediente será determinado 
pelos respectivos Secretários Municipais.
Art. 3º  O servidor que exercer suas atividades em conformidade com o artigo 2º deste Decreto 
terá direito à folga correspondente ao período trabalhado.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Botucatu, 17 de novembro de 2015.

João Cury Neto
Prefeito Municipal 

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente, em 17 de novembro de 2015, 160º ano de 
Emancipação Político-Administrativa de Botucatu. 
Rogério José Dálio
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

“APOSENTA SERVIDOR QUE ESPECIFICA” 
 				        Decreto nº 10.367, de 23 de novembro de 2015, concede 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição ao servidor ELCIO LINO DA COSTA de 
acordo com o artigo 40, parágrafo 1º, inciso II, da Constituição Federal c/c artigo 36 da LC nº 
910/11.
Botucatu, 23 de novembro de 2015.
João Cury Neto
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 10.403
de 15 de dezembro de 2015
“Permite o uso de bem público ao Governo do Estado de São Paulo - Secretaria de Segurança 
Pública – Corpo de Bombeiros da Polícia Militar”.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, e; 
CONSIDERANDO o Convênio GSSP/ATP 52/2015 (Município de Botucatu e Estado de São 
Paulo - Secretaria de Segurança Pública);
CONSIDERANDO o constante no Processo Administrativo nº 43.931/2015,
D E C R E T A:
Art. 1º  Fica permitido ao Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Segurança 
Pública, para atuação do Corpo de Bombeiros da Polícia Militar, nos termos do § 3º artigo 83 
da Lei Orgânica do Município de Botucatu, o uso do imóvel a seguir mencionado:

“Terreno e edificações situado no Município e Comarca de Botucatu – SP, ora designado área 02, 
com as seguintes medidas e confrontações: Partindo do ponto 1 situado na Avenida Professor 
Jose Pedretti Neto, na divisa com área do Município de Botucatu, segue por 77,55 metros até 
atingir o ponto 2, segue em curva de concordância de raio 5,00 metros e desenvolvimento 
de 8,25 metros, até atingir o ponto 3; confrontando nessa extensão com a Avenida Professor 
José Pedretti Neto e Praça Naim Salomão; daí segue por uma extensão de 23,30 metros 
até atingir o ponto 4, confrontando nessa extensão com a Praça Naim Salomão; segue em 
curva de concordância de raio de 10,00 metros e desenvolvimento de 9,65 metros, até atingir 
o ponto 5, confrontando nessa extensão com a Praça Naim Salomão e a Rua Doutor Costa 
Leite; daí segue por 47,76 metros até atingir o ponto 6, confrontando nessa extensão com a 
Rua Doutor Costa Leite; daí deflete à direita e segue por uma extensão de 69,50 metros até 
atingir o ponto inicial 1, dividindo nessa extensão com área remanescente do Município de 
Botucatu, encerrando uma área de 3.233,37 metros quadrados”. 
Parágrafo único. A utilização do terreno e edificações será para os fins constantes no Convênio 
GSSP/ATP – 52/2015 – Secretaria da Segurança Pública – Município de Botucatu – Processo 
Administrativo nº 43.931/2015. 
Art. 2º  A permissão de uso de que trata o artigo 1º do presente Decreto é feita, nos termos do 
disposto no parágrafo terceiro do artigo 83 da Lei Orgânica do Município de Botucatu, para os 
atender as disposições do Convênio celebrado entre o Estado de São Paulo – Secretaria de 
Segurança Pública – Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do Estado de São Paulo- (Convênio 
GSSP/ATP 52/2015).
Parágrafo único.  A permissão de uso objeto do presente Decreto poderá ser revogada em 
caso de denúncia e rescisão, de acordo com o Convênio GSSP/ATP 52/2015.
Art. 3º  O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Botucatu, 15 de dezembro de 2015.

João Cury Neto
Prefeito Municipal

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 15 de dezembro de 2015, 160 º ano de 
emancipação político-administrativa de Botucatu. 
Rogério José Dálio
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

DECRETO Nº 10.413
de 16 de dezembro de 2015.
“Dispõe sobre permissão de uso de bens públicos à Associação de Moradores Aldeia e dá 
outras provi-dências”.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que referido loteamento foi registrado consoante Processo nº 8/2010 – 
Corregedoria Permanente nos termos da Matrícula nº 10.560, 1º Oficial de Registro de Imóveis 
da Comarca de Botucatu;
CONSIDERANDO que referido loteamento não possui ligações com a malha do sistema viário 
com outros loteamentos;
CONSIDERANDO que as áreas públicas do loteamento, de acordo com o § 1º, do artigo 4º e 
22, da Lei Federal nº 6.766/79, são de domínio do Município de Botucatu;
CONSIDERANDO o constante no Processo Administrativo que deu origem ao loteamento em 
questão;
CONSIDERANDO o disposto no § 3º, do artigo 83, da Lei Orgânica do Município de Botucatu,

D E C R E T A:

Art. 1º  Fica permitido, a título precário, o uso dos bens públicos do loteamento CONDO-MÍNIO 
ALDEIA a Associação de Moradores do Condomínio Aldeia, inscrita no CNPJ 03.824.338.0001-
56, mediante termo de permissão de uso que faz deste, parte integrante.
Art. 2º A permissão que trata o artigo anterior, dado seu caráter precário poderá ser revogada, 
por interesse público, independentemente de quaisquer tipos de indenizações, a qualquer título.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Botucatu, 15 de dezembro de 2015.

João Cury Neto
Prefeito Municipal
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente aos 15 de dezembro de 2015, 160º ano de 
Emancipação Político-Administrativa de Botucatu.  
Rogério José Dálio
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

PORTARIA N.º 11.107
 de 15 de dezembro de 2015.
I - DESIGNAR, William de Oliveira e Silva e Silvia Helena Crespan Ribeiro, como representantes 
da Administração, para acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços nº 
194/15; Pregão nº 285/15; Processo Administrativo nº 40.659/15, nos termos do artigo 67, da 
Lei Federal nº 8.666/93:

PORTARIA N.º 11.108
 de 16 de dezembro de 2015.
I - DESIGNAR, Daniel Cechinato Mosca e Luiz Henrique de Oliveira, como representantes 
da Administração, para acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços nº 
195/15; Pregão nº 277/15; Processo Administrativo nº 39.743/15, nos termos do artigo 67, da 
Lei Federal nº 8.666/93:

PORTARIA N.º 11.109
 de 16 de dezembro de 2015.
I - DESIGNAR, Engº Rafael Athanazio, como representante da Administração, para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato nº 567/15; Concorrência Pública nº 13/15; Processo 
Administrativo nº 19.547/15, nos termos do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93:

PORTARIA N.º 11.110
de 17 de dezembro de 2015.
I -	 DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Aguiar como Pregoeira - Processo n.º 
44.933/2015 - Pregão n.º 319/2015.

II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros:
          - Juliana Cristina Seno da Silva
          - Fábio Alexandre Rodrigues Santos 
- Luciano Pelicia
          - Danilo Roberto Batista
          - Andréa Cristina Panhin Amaral
          - Murilo Fernandes Paganini
- Carlos Eduardo Speltri
- Felipe Villas Boas Vagem 
- Fernando Luiz Camillo
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PORTARIA N.º 11.111
 de 18 de dezembro de 2015.
I - DESIGNAR, José Carlos Pinto, como representante da Administração, para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato nº 570/15; Convite nº 55/15; Processo Administrativo nº 
19.547/15, nos termos do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93:

PORTARIA N.º 11.112
de 18 de dezembro de 2015.
I -	 DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva como Pregoeira - Processo 
n.º 45.092/2015 - Pregão n.º 320/2015.

II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros:
          - Solange Aparecida de Aguiar
- Luciano Pelicia
          - Fábio Alexandre Rodrigues Santos 
          - Andrea Cristina Panhin Amaral
          - Danilo Roberto Batista
          - Murilo Fernandes Paganini
- Carlos Eduardo Speltri
- Felipe Villas Boas Vagem 
- Fernando Luiz Camillo
- Leandro Cesar Zanardo Romanholi

PORTARIA N.º 11.113
 de 21 de dezembro de 2015.
I - DESIGNAR, José Carlos Pinto, como representante da Administração, para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato nº 572/15; Convite nº 57/15; Processo Administrativo nº 
43.574/15, nos termos do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93:
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Com o salão social da Associação Atlé-
tica Botucatuense lotado, aconteceu na 
noite do último dia 16 a entrega de certi-
ficados aos alunos que concluíram cursos 
profissionalizantes do segundo semestre 
oferecidos pela UNIT (Universidade do 
Trabalhador), mantida pela Prefeitura de 
Botucatu, sob coordenação da Secreta-
ria Municipal de Ciência, Tecnologia e 
Inovação. 

Apenas nos últimos seis meses, a UNIT 
disponibilizou gratuitamente 458 vagas, 
distribuídas em 20 cursos diferentes e 
divididos em 25 turmas. Os alunos re-
ceberam certificados dos cursos de: 5S, 
Assistente Administrativo, Atendimento 
ao Cliente, Auxiliar de Montagem de 
Carrocerias de ônibus, Auxiliar de Pro-
dução de Chapas de Madeira, Chapeador 
de Peças Aeronáuticas, Controle de Perda 
e Refugos, Controle Dimensional, Dese-
nho Técnico Mecânico, Eletricista Auto-
motivo, Excel Avançado, Excel Básico, 
Higiene na Manipulação de Alimentos 

(Turismo), Inversores de Frequência, 
Lubrificação Automotiva, Operação de 
Empilhadeira, NR-10, Soldador MAG e 
Word Avançado.  

Desde a sua criação, em 2011, a UNIT 
já qualificou gratuitamente mais de 4 mil 
pessoas para os mais variados segmentos 
de mercado. Os cursos oferecidos pela 
instituição vão ao encontro das necessida-
des das empresas que atuam nos ramos da 
indústria, comércio, serviços e construção 
civil. Neste ano o diferencial foi também 
ter oferecido cursos gratuitos a recém 
demitidos pela indústria local, iniciativa 
concreta de combate à crise intitulada 
“Requalifica”. Importante ressaltar que a 
UNIT conta com a parceria de outras enti-
dades como o Senai, Senac, Sesi, Sebrae, 
sindicatos, entre outros.

Mais informações
Os interessados em ficar atualizados 

sobre os próximos cursos de qualifica-
ção oferecidos pela Universidade do 
Trabalhador podem buscar mais infor-

UNIT já qualificou mais de 4 mil pessoas
[foto Igor Medeiros/ arquivo Secretaria de Comunicação] 

mações no polo 1 do órgão, instalado na 
Praça Dom Luiz Maria de Santana, 219 
– Centro [prédio da Fundação Casa das 

Meninas]. O telefone da UNIT é o (14) 
3814-7346 e o e-mail: unit@botucatu.
sp.gov.br. 

Chapeamento Aeronáutico foi um dos cursos realizados ao longo deste ano

Mais de 100 pessoas acompanharam 
na noite do dia 14 deste mês, no Cine 
Teatro Nelli, a premiação dos melhores do 
Circuito Cuesta de Corridas de Rua - Bo-
tucatu 2015, promovida pela Secretaria 
Municipal de Esportes e Associação dos 
Corredores de Botucatu (Acob).  

O Circuito de Corridas deste ano con-
tou com pontuação em todas as cinco 
provas: Corrida Noturna Botucatu 160 
anos Luz, 10ª Corrida Criativa, Corrida 
Super 12 – Corpo de Bombeiros, 1° De-
safio Unimed e a 1ª Corrida Noturna da 
República. A competição pode ser consi-
derada um sucesso, com média superior 
a 500 inscritos por etapa. 

Ao todo foram agraciados mais de 
70 atletas, sendo os cinco melhores na 
categoria geral masculino e feminino, 
além dos três primeiros divididos por 
faixa etária. As melhores equipes e 
aquelas com maior número de atletas 
participantes também foram premia-
das. 

Pelo geral feminino, Graziele Cor-
rea Oyan sagrou-se a grande campeã 
do Circuito deste ano, somando 2.368 
pontos. Ela foi seguida por: Débora Pe-
reira [2.249 pontos]; Maria de Lourdes 
Vieira [2.061 pontos]; Samantha Correa 
[2.018 pontos]; e Claudinéia da Silva 
[1.943 pontos]. 

Circuito Cuesta premia melhores do ano
[foto/Igor Medeiros]  [foto arquivo/Walter Contessotti]  

Marildo José Barduco foi o campeão no geral masculino Destaques na categoria acima dos 70 anos

Já no geral masculino, Marildo José 
Barduco finalizou a edição deste ano com 
o título, somando 2.524 pontos. Na sequ-
ência vieram: Jean Barreiros Liao [2.517 
pontos]; Marcio Sebastião Pereira [2.506]; 
Alexandre de Oliveira [2.491 pontos]; e 
Adriano da Silva [2.457pontos]. 

Por performance de equipes, a primeira 
colocação foi da Academia Equilíbrio, 
com total de 2.601 pontos. Já na categoria 
quantidade de atletas, a equipe que obteve 
maior destaque foi a Espaço Elo, com 
300 participantes na somatória das cinco 
corridas. Todos os resultados do Circuito 
Cuesta 2015 estão no site: http://www.

acobbotucatu.org/.
Esporte não tem idade
Antonio Carlos Fontes, de 74 anos, e 

Luiz Carlos Cassinelli, de 73, esbanjam 
vitalidade. Na cerimonia de premiação, 
ambos conduziram a bandeira do Circuito 
Cuesta e ainda foram os melhores na faixa 
etária acima dos 70 anos. Cassinelli, em 
primeiro, e Fontes, com o segundo lugar 
geral da categoria. 

“No início, mal aguentava trotar de-
vido à minha artrose no joelho. Hoje 
corro cerca de 40 km em uma semana. 
O segredo é determinação. Aqueles que 
querem começar, eu falo: chegando em 

casa, pendura achava do carro, não abra 
a geladeira e dá dez voltas no quarteirão 
de casa”, aconselha Fontes. 

“Comecei a correr há poucos anos, 
na esteira. Hoje eu corro 25 km e ainda 
nado 10 km por semana. Eu cheguei a 
pesar quase 100 kg e hoje estou man-
tendo 75kg. Troquei a farmácia pela 
atividade física. Sou um homem muito 
mais calmo e que não sabe o que é pre-
guiça. Numa corrida chego a atingir 11 
km/h. Detalhe: há seis anos tenho um 
marca-passo que não deixa o batimento 
do meu coração cair abaixo de 60 por 
minuto ”, enaltece Cassinelli.

A Secretaria Municipal de Educação 
inaugurou dia 4 deste mês as novas depen-
dências da padaria da Merenda Escolar de 
Botucatu, que leva o nome de Eduardo 
Henrique D’Arruiz. 

Com recursos próprios do Município, 
na ordem de R$ 451.214,78, a nova pa-
daria da Merenda Escolar de Botucatu 
conta agora com 297,70 metros quadrados 
divididos em: depósito;  sala de manipu-
lação;  sala dos fornos; cozinha; espaço 
para embalagem e expedição; lavanderia 
e sanitários masculino e feminino.   

Além de um novo prédio, a padaria foi 
contemplada com novos equipamentos: um 
forno elétrico; dois freezers horizontais; 
um liquidificador industrial; oito palets 

Padaria da Merenda Escolar ganha novo espaço
[fotos Silvia Culiche/Secretaria de Educação]  

metálicos; um processador de alimentos 
industrial; duas estantes de aço; uma mesa 
de inox e quatro lixeiras em aço inox. Um 

investimento na ordem de R$ 94.857,00.  
Atualmente a padaria conta com quatro 

padeiros, um auxiliar de padaria e um 

forneador, produzindo cerca de 23 mil 
pães por dia,  que são entregues  para 
todas as escolas municipais, estaduais, 
projetos sociais e organizações sociais, 
nas versões batata doce, milho, cenoura, 
integral, mandioca e de leite. 

Com cerca de 90 metros quadrados, 
as antigas instalações da padaria já estão 
no cronograma da Prefeitura de Botucatu 
para que também passe por reformas de 
ampliação e readequação e, assim, possa 
atender com qualidade as necessidades da 
Divisão de Merenda Escolar.

Serviço:
Padaria da Merenda Escolar
Rua Quintino Bocaiuva, s/nº
Vila dos Médicos/Botucatu

Setor chega a produzir, diariamente, cerca de 23 mil pães


